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JUSTIFICATIVA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, CNPJ n.º 00.136.858/0001-

88, situado na Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, Pato Branco/PR, vem justificar 

a presente dispensa de licitação, para atendimento as necessidades deste CONIMS. 

 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. Considerando a justificativa de demanda apresentada pelo Setor de Manutenção e 

Patrimônio deste CONIMS, a quem se incumbe da elaboração da justificativa técnica que 

demonstra a necessidade do referido Registro de Preços em caráter emergencial, por meio 

do Documento de Formalização de Demanda, o qual consta anexo aos autos. 

1.2. Considerando Resolução n° 147/2023, deste CONIMS em seu artigo 5°, a qual fica 

dispensada a realização do estudo técnico preliminar, para os casos de contratação direta 

na modalidade dispensa de licitação. 

1.3. Considerando o disposto na Resolução CONIMS nº 109/2023, que regulamenta a 

contratação direta por dispensa de licitação, bem como o § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, quanto à necessidade de prévia publicação de aviso de contratação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, resta justificada, no presente 

caso, a impossibilidade de cumprimento de tal exigência, sob pena de desabastecimento 

do item essencial, em razão da urgência devidamente caracterizada. 

1.4. Considerando que o objeto do presente registro de preço refere-se à locação de 

concentradores de oxigênio, equipamentos indispensáveis ao suporte ventilatório e à 

manutenção da vida de pacientes atendidos pelos municípios consorciados, cuja 

interrupção representa risco iminente à saúde e à vida dos usuários, restando evidenciado 

o caráter emergencial da contratação. 

1.5. Considerando que o saldo da contratação atualmente vigente, oriunda do Processo nº 

147/2024 – Pregão Eletrônico nº 011/2024, mostra-se insuficiente para atender à 

demanda dos municípios consorciados até o término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, bem como a impossibilidade de conclusão de novo processo licitatório em tempo 

hábil sem prejuízo à continuidade do atendimento, resta demonstrada a necessidade do 

presente processo emergencial para garantir a assistência contínua aos usuários. 

1.6. Considerando que, não obstante a dispensa da publicação prévia do aviso, será 

observado o princípio da transparência, com a divulgação dos atos praticados no âmbito 

deste processo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como do extrato 

da contratação em meio oficial adotado pelo CONIMS, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis contados da autorização pela autoridade competente. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação direta, por dispensa de licitação em 

caráter emergencial, configura-se como a medida mais adequada e necessária para 
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assegurar a continuidade do fornecimento dos itens, enquadrando-se no art. 75, inciso 

VIII, da Lei nº 14.133/2021, em razão da urgência e do risco de desabastecimento de 

equipamento de concentrador de oxigênio, essencial à manutenção da vida dos pacientes. 

 

 

Pato Branco/PR, 27 de abril 2026. 

 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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